
INDICAÇÃO Nº 
1643
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Avaré para fins de obras de reformas e ampliações em áreas de atendimento ao SUS

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Avaré é a única instituição da cidade e da região que reúne maiores recursos, existindo a natural convergência de pacientes de 17 municípios, região com aproximadamente 300 mil habitantes, em conseqüência, ocasiona uma situação crítica, pela necessidade premente de melhor e ininterrupta de ofertas de serviços.

Desta forma, a liberação de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) lhe possibilitará realizar obras de reformas e ampliações no Centro Cirúrgico e Obstétrico; Serviço de Nutrição e Dietética; Farmácia; Enfermarias Masculina e Feminina do SUS e a construção de Ambulatório de Especialidades.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração entidade necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder realizar, de forma eficaz, sua missão junto à sociedade. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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